
INDICAÇÃO Nº 
2606
, DE 2007




INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção de um muro ao redor da EE “Padre Eduardo Rebouças de Carvalho”, no Município de Lins.
JUSTIFICATIVA




A Escola Estadual  “Padre Eduardo Rebouças de Carvalho”, de Lins, possui um número aproximado de 300 alunos, tendo como objetivo o bom atendimento e o bem estar de suas crianças e funcionários.



Visando a melhoria desse atendimento, a referida escola necessita da construção de um muro ao seu redor, visando à preservação do patrimônio público, bem como a integridade física dos alunos e funcionários. Vale ressaltar que a referida escola possui um alambrado ao seu redor, pleiteando atualmente a substituição deste já existente, uma vez o mesmo se encontra bastante danificado, sem condições de proporcionar a segurança necessária. No entanto, entendemos que o ideal para a devida proteção da unidade escolar em questão, seria e edificação de um muro e não a substituição do alambrado.



Desse modo, nos solidarizamos com o apelo da Câmara Municipal de Lins, através do Requerimento 535/2007, apresentando ao Senhor Governador a  Indicação em questão. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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